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PROJETO DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 0008/2023  

Em, 24 de maio de 2023 
 

 
DISPÕE SOBRE EMENDA MODIFICATIVA AO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 06/2022, 
QUE DISPÕE SOBRE CUSTEIO DAS DESPESAS 
CORRENTES E DE CAPITAL NECESSÁRIO À 
ORGANIZAÇÃO E AO FUNCIONAMENTO DO 
INSTITUTO DE BENEFÍCIOS E ASSISTÊNCIA 
AOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CABO FRIO 
(IBASCAF), POR MEIO DA TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO.  

 
O VEREADOR QUE ESTA SUBSCREVE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, APRESENTA A SEGUINTE EMENDA: 
 
 

Art. 1º - Altera o Artigo 1º, II e 2º do Projeto de Lei Complementar nº 06/2022 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 

... 
"Art. 1º - O custeio das despesas correntes e de capital necessário à organização e 

ao funcionamento do Instituto de Benefícios e Assistência aos Servidores Municipais de 
Cabo Frio (IBASCAF) órgão gestor do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), 
se dará por meio de recursos de Taxa de Administração de forma exclusiva, observadas 
as seguintes normas: 

...  
II – mantém-se a vinculação das sobras mensais de custeio administrativo e dos 

rendimentos por elas auferidas, exceto se aprovada, pelo conselho deliberativo, na 
totalidade ou em parte, a sua reversão para pagamento dos benefícios do RPPS. Na 
ausência das referidas hipóteses as sobras mensais deverão ser revertidos em favor dos 
segurados do RPPS, vedado a sua devolução ao ente federativo.  

... 
Art. 2º - A Taxa de Administração será de até 1% (um por cento), sobre o 

somatório das remunerações brutas dos servidores ativos, aposentados e pensionistas 
vinculados ao IBASCAF, apurados com base no exercício financeiro anterior.    

Art.3º - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Sala das Sessões, em 24 de maio de 2023. 
 

JOÃO ROBERTO DE JESUS DA SILVA 
Vereador(a) - Autor(a) 

 
JUSTIFICATIVA 

Após análise do Projeto de Lei  Complementar nº 06/2022, propomos a presente 
Emenda Modificativa para melhor adequação da matéria. 
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